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IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
 

PORTARIA AP – 046/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo com o processo de nº 016/2024. 
 

RESOLVE, 

 
 

         ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 

PERMANENTE ao servidor (a) MARIA DO 
SOCORRO DINIZ BARROS, Professor de 

Educação Básica I, matrícula 94648-6, lotado 
na Secretaria de Educação, de acordo com o 

disposto nos Art. 40, § 1º, I, da Constituição 
Federal (com redação dada pela EC nº 

103/2019) c/c Arts. 30, I, 34, caput e §§ 1° a 
3° e 5°, e 50, parágrafo único, da Lei Municipal 

n° 424/2021. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

 
Lagoa Seca/PB, 02 de setembro de 2024. 

 
 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
 

 
 

 
 

 
 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
 

PORTARIA AP – 047/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo com o Processo nº 011/2024. 
 

RESOLVE, 

 
ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO a servidora OLIVIA 
GURJÃO DE CARVALHO, Odontóloga, com 

matrícula sob n° 14094-5, lotada na Secretaria 
de Saúde, de acordo com o disposto no Art. 40, 

§ 1º, III, alínea “b” da Constituição 
Federal com redação dada pela Emenda 

Constitucional 41/03 c/c Art. 1° da Lei 
10.887/04 c/c Art. 31 da Lei Municipal N° 

091/2009. 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3° - Registre-se, publique-
se. 

 
 

Lagoa Seca/PB, 02 de setembro de 2024. 
 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 
 

PORTARIA AP – 048/2024 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo com o Processo nº 014/2024. 
 

RESOLVE, 
 

ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS à servidora ANAÍDE CLÊNIA 

BRANDÃO DA SILVA, Regente de Ensino II, 
com matrícula sob n° 01521-0, lotada na 

Secretaria de Educação, de acordo com o 

disposto no Art. 20, caput, I a IV, § 1º, § 2º, I, 
da EC n°. 103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei 

Orgânica Municipal (com redação dada pela 
ELOM n° 01/2020). 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

 
Lagoa Seca/PB, 02 de setembro de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

PORTARIA AP – 049/2024 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 015/2024. 

 
RESOLVE, 

 
ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS à servidora MARIA LEONÔRA 

BASILIO DE SOUZA, Professor “A”, com 
matrícula sob n° 01032-4, lotada na Secretaria 

de Educação, de acordo com o disposto no Art. 
20, caput, I a IV, § 1º, § 2º, I, da EC n°. 

103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei Orgânica 
Municipal (com redação dada pela ELOM n° 

01/2020). 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 

 
Lagoa Seca/PB, 02 de setembro de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 
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IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
PORTARIA AP – 051/2024 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo como processo de n° 009/2023. 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 

– 016/2023, publicada no Diário Oficial do 
Município de Lagoa Seca/PB, em 03 de julho de 

2023. 

 
 

“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS à servidora MARIA BETÂNIA 

SANTOS, Professora, com matrícula sob n° 
80116-0, lotada na Secretaria de Educação, de 

acordo com o disposto no Art. 20, caput, I a IV, 
§ 1º, § 2º, I, da EC n°. 103/2019 c/c Art. 108-

D, II, da Lei Orgânica Municipal (com redação 
dada pela ELOM n° 01/2020).” 

 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
03 de julho de 2023. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 02 de setembro de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 

 

 

               

                                                                                                                                
 

 
 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

PORTARIA AP – 052/2024 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo como processo de n° 008/2023. 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 

– 022/2023, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB em 01 de agosto 
de 2023. 

 
“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS à servidora MARIA HELENA DE 
ALMEIDA, professora, com matricula sob nº 

03058-9, lotada na Secretaria de Educação, de 
acordo com o disposto no Art. 4º, caput, III e 

IV, §§ 4º, II, 5º e 6º, I, da EC n°. 103/2019 c/c 
Art. 108-D, I, da Lei Orgânica Municipal (com 

redação dada pela ELOM n° 01/2020”. 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de agosto de 2023. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 02 de setembro de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 


